
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2023  

EXCLUSIVO MEI, ME E EPP

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Nova Aliança do
Ivaí, sediado na Rua Roque Batista da Silva, s/n°, Centro, CEP 87.790-000, Nova Aliança
do Ivaí, Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas às disposições contidas na Lei Federal n.º
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar Federal n.º 123/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993 e das exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 06/07/2023.
Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a  sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09h00min do dia 06/07/2023.
Local de Realização do Pregão: (https://comprasbr.com.br/)

O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 55.068,39 (Cinqüenta e
Cinco Mil e Sessenta e Oito Reais e Trinta e Nove Centavos), conforme termo de referência.

O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no
Endereço: Rua Roque Batista da Silva, s/n°, Centro, CEP 87.790-000, Nova Aliança do Ivaí -
Paraná, de segunda-feira a sexta- feira, das 08h00min as 17h00min ou pelos sites
www.novaalianca.pr.gov.br e https://comprasbr.com.br/.

1. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando o Registro de
Preços para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM CARACTERISTICAS TECNICAS DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, QUE DISPOE SOBRE A ADESÃO DOS
MUNICIPIOS AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO,
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município de Nova
Aliança do Ivaí, de acordo com demais especificações constantes do ANEXO 01 - TERMO
DE REFERÊNCIA.

1.2 O objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e
qualitativas fixadas pelo Município, ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este
edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na
desclassificação do proponente.

1.3 Os materiais/produtos deverão ser entregues no prazo máximo previsto, contados da
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ordem de serviços.

1.4 O prazo máximo da validade do registro de preços será 12 (doze) meses, após
assinatura da Ata de Registro de Preços.

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à
conta dos recursos da dotação orçamentária do exercício de 2023 e a sua indicação será
conforme disposto pelo art. 7º do Decreto n. 7892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto
ao  sistema COMPRAS BR, fone: (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702.

3.2 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
plataforma eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

03.4 Caberão aos fornecedores acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante.

4. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

4.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como
quaisquer adendos posteriores emitidos:

4.1.1 Termo De Referência, Descrição e Quantidade Do Objeto Da Licitação (Anexo nº
01)

4.1.2 Termo de Declarações de: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art.
7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu quadro
de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,
administração ou tomada de decisão (Anexo n.º 02);
4.1.3 Carta-proposta de preços ajustada (Anexo n.º 03);
4.1.4 Minuta de contrato (Anexo n.º 04);



4.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos,
poderá ser examinada no site www.novaalianca.pr.gov.br ou https://comprasbr.com.br/.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências
deste Edital e seus anexos e APENAS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, nos termos do art. 48, caput, I da Lei Complementar Federal nº 123, com a redação alterada pela
Lei Complementar nº 147/14:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014).

5.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento  regular na plataforma
ComprasBR, conforme item 2 deste edital.

Art. 9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da
licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados,
perante o provedor do sistema eletrônico.

§1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de
chave de  identificação e de senha pessoal e intransferível.

5.3 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto 10.024/2019.

5.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

1.1.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;
1.1.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
1.1.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º
8.666/1993;
1.1.4 Que esteja sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;
1.1.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
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1.1.6 Entidades das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores do
Município.

6.1 O Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma COMPRAS BR, até as
09h00min do dia 06/07/2023 o upload de sua proposta de preço, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no item 7 deste Edital, informando a marca do
produto cotado e o preço ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura e
julgamento da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 É vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do
término da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024/19, art. 30, parágrafo 5º), sob
pena de desclassificação comprovado sua identificação.

6.4. O valor registrado na plataforma da COMPRAS BR deverá considerar valor total do item
ou lote, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.5 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A não inserção da marca do produto implicará na desclassificação da
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta, em
casos de fabricante a marca poderá ser substituída por PRÓPRIA ou FABRICANTE para
não haver identificação.

6.5.1 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretarias
solicitantes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto licitado.

6.5.2 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional,
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.

6.5.3 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEI/ME/EPP no sistema,
conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do
desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.6. Será utilizado o modo de disputa “ ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.



6.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.6.2. Os lances deverão ser apresentado com valor mínimo de 0,01 (um centavo). 

6.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.6.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.6.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.7 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante,
mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.

6.8 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será
responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.9 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de
validade inferior a 60 (sessenta) dias.

6.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a sessão pública do pregão,
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

6.10.1 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante.

6.10.2 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 01, devem ser
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não
atendimento das exigências técnicas implica desclassificação do certame.



6.11 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6. 13 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja
obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação.

6.14.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.15 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender
às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido
melhor preço.

6.16 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação.

6.17 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1 Os Proponentes deverão realizar até as 09h00min do dia 06/07/2023 o upload dos
documentos relacionados nos itens 7.2, 7.3, 7.6 e 7.7 deste edital, que servirão para
adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações.

7.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados na
plataforma da COMPRAS BR, o licitante será convocado a encaminhá-los, originais ou
cópia autenticada, via correios ou pessoalmente no endereço da Prefeitura Municipal
de Nova Aliança do Ivaí até 03 (três) dias úteis após a solicitação.

7.1.2 A proposta de preços ajustada deverá ser anexa na plataforma da COMPRAS
BR ou enviada em pelo email: licitacao@novaalianca.pr.gov.br , até 02 (duas) horas de efetivo
funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h e das 13h00min às 17h00min, contados da
convocação.
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7.1.3 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com
a proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital,
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00).

7.1.4 Quando um lote for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da
documentação para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha anexado os
documentos solicitados em edital a mesma será considerada inabilitada.

7.1.5 Esses documentos só estarão disponíveis ao Pregoeiro e aos licitantes
após o encerramento da etapa de lances do Pregão.

7.2 Quanto à Habilitação Jurídica:

7.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no
qual se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples,
acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício;

7.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já
em funcionamento no Brasil;

7.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual.

7.2.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de
Microempreendedor Individual – MEI.

7.3 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ);

7.3.2 Prova de regularidade com as fazendas:

7.3.2.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União;

7.3.2.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou
certidão conjunta quando forem unificadas);

7.3.2.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade
com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede
ou domicílio do licitante.



7.3.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho –
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011);

7.3.4 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRF);

7.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá
à última.

7.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de
acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, deve ser apresentada
mesmo com restrição.  
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de  eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;

7.5.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções
previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

7.6 Quanto à Qualificação Econômica-Financeira

7.6.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade
deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias úteis;

7.7 Quanto à Qualificação Técnica

7.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.7.2 Apresentação de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em lingua portuguesa fornecida pelo
 fabricante, que demonstre especificações tecnicas e instruções de uso do produto, privilegiando o direito à
informação para todos os itens.

7.7 OUTRAS COMPROVAÇÕES:



7.8.1 Termo de Declaração (Anexo n.º 02), subscrita por seu representante legal, de:
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com  a
Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao
cumprimento do objeto desta licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro
de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência,
administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº
8.666/93

7.8 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

7.8.1 Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Governo;

7.8.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade
imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou
Federal;

7.8.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;

7.8.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste edital;

7.8.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no edital, em especial,
com valores superiores ao estimado;

7.8.6 Deixar de atender a alguma exigência deste edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.

7.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse edital.

7.10As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8. DOS RECURSOS

8.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro informará o horário que a Plataforma será liberada
para receber a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do horário informado pelo
Pregoeiro, ficará aberta por 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante, de forma
imediata, no campo próprio do sistema "Manif. Recursos” manifestem sua intenção de
recorrer.

8.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.



8.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

8.4 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

8.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de 20 minutos, no campo "Interp.
Recursos" manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

8.6 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.

8.7 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

8.8 Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
8.9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

9.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente
vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste edital e na legislação.

10.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.

10.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.3 Havendo interesse por parte da Administração e de acordo com as Leis Vigentes o
Município poderá adotar o § 3º do Art. 12 do Decreto n. 7892/2013.



11.DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO

11.1 Os Materiais constantes no Anexo I serão fornecidos e recebidos parceladamente e
por item, conforme demanda das Secretarias, em até 10 (dez) dias após
expedição/recebimento da Ordem Fornecimento/Solicitação de despesa.

11.2 Os Materiais deverão ser entregues no Município de Nova Aliança do Ivaí, no endereço
a ser solicitado junto a ordem de fornecimento, podendo ser recusados se não atenderem as
especificações constantes no Anexo N.º 01 – TERMO DE REFERÊNCIA.

11.3 A proponente vencedora responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte até o local
de entrega indicado na Ordem de Fornecimento/Solicitação de despesa, inclusive
descarregamento e empilhamento se forem o caso.

11.4 A proponente vencedora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os
produtos em que se verificarem apresentação de problemas, sem ônus para o município.

11.6 Todas as observações que a licitante precisa saber para ofertar o objeto da presente
licitação estão descritas neste Edital e seus Anexos.

12.DA GARANTIA

12.1 A(s) Detentora(s) da Ata de Registro fornecerá (ao), independentemente de qualquer
menção expressa no Edital e na proposta dará garantia da entrega. Caso seja detectado que
os materiais/produtos não atendem as especificações do objeto licitado, poderá a Secretaria
de Administração, solicitante rejeitá-la, integralmente ou em parte obrigando-se a detentora
do registro providenciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a
notificação, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus ao Município.

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
material/produto. O faturamento deverá ser encaminhado no email da secretaria
solicitante e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do Item fornecido, número da licitação,
número do contrato/ata de registro de preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja
certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

13.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência – , esse ficará sobrestado até que a
proponente contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando



qualquer ônus para o Município.

13.3 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento (art. 40, inciso XIV, alínea “ a” ,
da Lei 8.666/93) provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido poderá ser
acrescido de atualização financeira, quando demandado a CONTRATANTE, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6,00% (seis por cento) ao
ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas (segundo artigo 36 § 4° da IN 02 de 2008):
13.4 I = (TX / 100) / 365
13.5 EM =I x N x VP
13.6 Onde:
13.7 I = índice de atualização financeira;
13.8 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
13.9 EM = Encargos moratórios;
13.10N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
13.11VP = Valor da parcela em atraso

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, o licitante
que:

14.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato/ata
de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
14.1.2 Apresentar documentação falsa;
14.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
14.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
14.1.5 Não mantiver a proposta;
14.1.6 Cometer fraude fiscal;
14.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

14.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

14.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua
proposta, que se recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento/Ata
de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer
declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

14.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar



o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do
fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa;

14.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período
de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento;

14.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

14.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º
9.784/1999.

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1 Até 03 (Três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

15.1.1 Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, no email: licitacao@novaalianca.pr.gov.br, até 03 (Três) dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.

15.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis.

15.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.4 Acolhida à impugnação serão definidas e publicadas nova data para a realização do
certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

mailto:licitacao@novaalianca.pr.gov.br,


16.2 Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações
complementares.

16.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições
do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

16.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta.

16.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
público, os princípios constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste
subitem em dia de expediente no Município.

16.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que
não haja comunicação do pregoeiro em sentido contrário.

16.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,
das condições previstas neste edital e seus anexos.

16.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.10A proponente contratada ficará obrigada a aceitar as condições estabelecidas no Art. 12
do Decreto n. 7892/2013.

16.11 Caso a proponente contratada, por instrumento contratual (contrato) previsto no § 3º do
Art. 12 do Decreto n. 7892/2013, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, caso este seja firmado, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite
indicado.

16.12A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Nova Aliança do Ivaí, 22 de junho de 2023.
Ulisses de Souza
Prefeito Municipal



 ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM
CARACTERISTICAS TECNICAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019,
QUE DISPOE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICIPIOS AO INCENTIVO FINANCEIRO DE
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAUDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, conforme planilha descritiva e quantitativa
abaixo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  Justificativa para aquisição dos bens: Considerando a Resolução SESA n° 773/2019, que
dispõe sobre o Incentivo Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para
Unidades de Atenção Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde,
na modalidade fundo a fundo, e alterações.

2.2. O valor aprovado conforme ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022, para o
Município de Nova Aliança do Ivaí e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), esse valor vai ser
usado para adquirir equipamentos para Unidade de Atenção Primária, para uso em pacientes
do Município atendendo assim a demanda da Secretaria de Saúde Municipal. Ações de
atendimento ao requerido Governador proporciona melhoria na qualidade de vida e bem –
estar dos usuários, ampliando de forma participativa a intenção da administração com a
comunidade.

2.3. Conforme a Resolução da SESA Nº 727/2022 Altera o anexo I – Relação de
Equipamentos e Características Técnicas da Resolução SESA nº 773/2019 que dispõe sobre
a adesão dos Municípios ao incentivo financeiro de investimentos para aquisição de
equipamentos para as Unidades de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo.

2.4.   Constitui objeto deste Termo de Adesão o repasse de R$25.000,00 ( Vinte e cinco mil),
reais para a Aquisição de equipamentos, conforme o descritivo no Anexo I da Resolução
SESA nº773/2019.

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS:

Lote: 1 - Lote 001

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14665 Aparelho de ultrassom com jato de bicabornato
Equipamento para prof ilaxia com ultrassom e jato
de bicarbonato, montado em conjunto, com jato
de bicarbonato com regulagem de água no spray;
com ultrassom de 30.000 Hz, 5 níveis de potência

1,00 UN 3.500,00 3.500,00



do ultrassom: baixa, baixa/média, média,
média/alta e alta com no mínimo 3(três) ponteiras
de formatos e funções diferentes e autoclaváveis,
com duas capas removíveis para autoclavagem,
com regulagem de água do spray e seleção de
potência de uso, f iltro de ar com drenagem
automática, recipientes para bicarbonato de fácil
limpeza. Pintura lisa em epóxi na cor branca,
operação digital, com caneta e transdutor do
ultrassom autoclavável. Bivolt. Frequência: 50/60
Hz; Pressão de entrada de água: 14 PSI a 40 PSI;
Pressão de entrada de ar: 60 PSI a 80 PSI;
voltagem: bivolt ou 110v. Garantia mínima de 12
meses.  

TOTAL 3.500,00

Lote: 2 - Lote 002

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14675 Aparelho para inalação de uso individual
Especif icação Técnica dos Equipamentos de acordo
com a Resolução SESA nº  727/2022: Aparelho para
inalação de uso individual que permita a inalação
em qualquer pos ição - em pé, deitado ou em
movimento - sem risco de derramar o medicamento.
Silencioso, para utilização indiv idual na
administração de soro f is iológico ou medicamentos
por inalação. Deve dispor de controle de intensidade
de névoa tipo deslizante e vir acompanhado de: 01
corpo inalador - gerador de ultrassom c/ transdutor
incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 tubo corrugado
f lexível e conectores 105 cm comp. aprox.; 02
máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/
inalação oral; manual de instruções. Controle de
Intensidade de Névoa -
Potêncionamentodeslizante.Dimensões
aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1350 g.
Consumo Max 17 w . Dados Técnicos - 110/220 v c/
chave seletora. Apresentar Registro no MS,
assistência técnica local comprovada, Manual e
Catálogo em português, garantia mínima de 12
meses. EXIGENCIA : A BNT  

10,00 UN 120,00 1.200,00

TOTAL 1.200,00

Lote: 3 - Lote 003

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14670 Armário com duas portas  Especif icação Técnica
dos Equipamentos de acordo com a Resolução
SESA nº  727/2022: Armário com duas portas:
corpo (laterais, base, prateleiras e fundos)
confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de
espessura, revestimento dupla face em laminado
melamínico de baixa pressão, bordas laterais com
f ita de PVC. Superf ícies lisas e de fácil limpeza e
desinfecção. Tampo superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta densidade com 25
mm de espessura, sistema postforming, bordas
f rontais 180º , bordas laterais em f ita de PVC,
revestimento melamínico. Fechadura f rontal, tipo
cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de
270º . Puxadores confeccionados em alumínio
(acabamento fosco). 03 prateleiras internas,
confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18
mm, com revestimento melamínico e diversas
regulagens de altura e dispositivo para f ixação em

4,00 UN 640,00 2.560,00



aço tref ilado. COR: branca medindo 1,60 X 0,95 X
0,50 – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia
de fabricação de no mínimo 12 meses.
EXIGENCIA : A BNT  

TOTAL 2.560,00

Lote: 4 - Lote 004

Item Código do
produto/serv
iço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14676 Armarios de aço com 08 portas Especif icação Técnica
dos Equipamentos de acordo com a Resolução SESA
nº  727/2022: Armário Duplo com 08 (oito) portas,
confeccionado em chapa de aço de baixo teor de
carbono, com acabamento pelo sis tema de tratamento
químico da chapa (antif erruginoso e fosfatizante) e
pintura através de sistema eletrostático a pó, com
camada mínima de tinta de 70 micras. Contendo: 02
(duas) laterais e uma divisória vertical central em
chapa de aço nº  24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 02
(dois) meio tampos (superior e inferior) confeccionados
em chapa de aço nº  24 (0,60 mm), reforço interno
(esquadro) confeccionado em chapa de aço nº  18 (1,2
mm) f ixando as laterais. 1 (um) acabamento f rontal
composto de dois fechamentos, 01 (um) superior e 01
(um) inferior, em chapa nº  24 (0,60 mm) soldado a um
acabamento da divisória central em chapa nº  20 (0,9
mm). A base deverá ser confeccionada em chapa de
aço nº  18 (1,2 mm) e possuir quatro pés reguláveis
(sapatas) para correção de pequenos desníveis. O
armário deverá conter 08 (oito) compartimentos com
porta, sendo que a porta deverá conter 02 (duas)
dobradiças internas. Área de entrada de cada porta de
no mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 41x30x42, 5
cm. Montagem através de rebites. Dimensões: A ltura:
1,85 m, Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm.  

4,00 UN 1.030,00 4.120,00

TOTAL 4.120,00

Lote: 5 - Lote 005

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14660 Autoclave Horizontal de Mesa: Capacidade para
42 litros Autoclave Horizontal de mesa
capacidade mínima de 42 litros. Controle
totalmente Automático que deve ser realizado
através de microcontrolador Seleção de
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos.
Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e
tempo de res istência: tipo PT 100. Sistema
Hidráulico e Bomba de Vácuo: com f iltro de
bronze, elementos f iltrantes em aço inoxidável.
Válvula solenoide: em latão forjado tipo
diafragma. Válvula de Segurança: construída em
latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com
garantia de 03 anos de garantia revestida
externamente com material isolante ao calor que
além de otimizar o seu consumo de energia deve
conservar a temperatura do ambiente. O
adicionamento da água na câmara interna da
autoclave deverá ser automático, assim como o
ciclo deverá ser automático. Bandeja:
confeccionada em aço inoxidável, totalmente
perfurada, para permitir uma boa circulação de
vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado,
com garantia de 03(três anos), com anel de
vedação em borracha de silicone resistente a
altas temperaturas. Sis tema de fechamento da

1,00 UN 7.222,88 7.222,88



Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do
equipamento com a porta aberta. Deve ser
construída de forma robusta e dotada
internamente com um rolamento de encosto que
proporcione maior segurança e suavidade no
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite
(isolamento ao calor). Resistência: deve ser
níquel cromo, blindada em cabo de aço inoxidável
Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura
eletrostática, externa e interna. Deve apresentar
abertura para ventilação tipo veneziana. Deve
possuir chave on/of f , manômetro display e teclas
de controle. Sis tema Eletrônico de Segurança:
Deve desligar automaticamente caso a
temperatura exceda em 3°C a temperatura
programada. Sistema Mecânico e Elétr ico de
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, f usível
de proteção, termostato de segurança para evitar
a queima das resistências e dos materiais em
caso de falta de água.

Construída com base nas Normas ASME e ABNT,
atender a Norma NR 13. Dimensões Externas
máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas
Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima de
Bandejas: 02. Potênc ias mínimas: 2400 w .
Voltagem: 110/220 v. leção de Temperatura: 120 a
134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem:
até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência:
tipo PT 100. Sis tema Hidráulico e Bomba de
Vácuo: com f iltro de bronze, elementos f iltrantes
em aço inoxidável. Válvula solenoide: em latão
forjado tipo diaf ragma. Válvula de Segurança:
construída em latão. Câmara: deve ser em laço
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia
revestida externamente com material isolante ao
calor que além de otimizar o seu consumo de
energia deve conservar a temperatura do
ambiente. O adicionamento da água na câmara
interna da autoclave deverá ser automático, assim
como o ciclo deverá ser automático. Bandeja:
confeccionada em aço inoxidável, totalmente
perfurada, para permitir uma boa circulação de
vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado,
com garantia de 03(três anos), com anel de
vedação em borracha de silicone resistente a
altas temperaturas. Sis tema de fechamento da
Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do
equipamento com a porta aberta. Deve ser
construída de forma robusta e dotada
internamente com um rolamento de encosto que
proporcione maior segurança e suavidade no
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite
(isolamento ao calor). Resistência: deve ser
níquel cromo, blindada em cabo de aço inoxidável
Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura
eletrostática, externa e interna. Deve apresentar
abertura para ventilação tipo veneziana. Deve
possuir chave on/of f , manômetro display e teclas
de controle. Sis tema Eletrônico de Segurança:
Deve desligar automaticamente caso a
temperatura exceda em 3°C a temperatura
programada. Sistema Mecânico e Elétr ico de
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, f usível
de proteção, termostato de segurança para evitar
a queima das resistências e dos materiais em
caso de falta de água. Construída com base nas
Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13.



Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm.
Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm.
Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potênc ias
mínimas: 2400 w . Voltagem: 110/220 v. Garantia
mínima de 18 meses para peças e serviços.

  

TOTAL 7.222,88

Lote: 6 - Lote 006

Item Código do
produto/ser
viço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14671 Cadeira giratória executiva c/braços, tamanho médio
Especif icação Técnica dos Equipamentos de acordo
com a Resolução SESA nº  727/2022: CADEIRA
GIRATÓRIA   EXECUTIVA   COM        BRA ÇOS,
tamanho médio, assento e encosto em compensado
multilaminado de 12 mm, com espuma injetada
anatomicamente em densidade média (50 a

60 kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura.
Revestimento do assento e encosto em tecido de alta
resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e
espessura mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no
contorno do estofado. Mecanismo tipo “ back system” .
Inclinação do encosto mediante ac ionamento de
alavanca. Molas p/retorno automático do encosto e
ajuste automático na frenagem do reclinador.
Regulagem da altura do assento a gás, coluna central
desmontável, f ixada por encaixe cônico com rolamento
axial de giro, esferas e arruelas de aço com coluna e
mola a gás para regulagem de altura e amortec imento
de impactos ao sentar, acionada por alavanca.
Regulagem de altura do encosto para apoio lombar.
Base giratória com capa de nylon na cor preta, com
aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo
giro de nylon e com esferas de aço. Braços em
poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem
vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com
as normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de
altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura,
base giratória de 67 cm de assento X 46 cm de largura
X 45 cm de profundidade - podendo ter variação de +/-
10%. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de
f abricação. EXIGENCIA : ABNT

  

10,00 UN 550,00 5.500,00

TOTAL 5.500,00

Lote: 7 - Lote 007

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14661 Caneta de A lta Rotação Caneta de alta rotação
com cabo invertido no mesmo sentido da cabeça,
aumentando a visibilidade do operador durante o
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana,
angulação de 45º . Alto torque, confeccionada em
alumínio anodizado, o que possibilita leveza e
excelente acabamento superf icial, f acilitando a
desinfecção; cabeça com linhas arredondadas;
baixo nível de ruído; sistema de rolamentos
apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) 0 a
420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão
(psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42.
Consumo de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)
69 - Registro ANVISA e assistência técnica em

6,00 UN 883,64 5.301,84



todo Estado do Paraná.  

TOTAL 5.301,84

Lote: 8 - Lote 008

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14662 Contra Ângulo Contra Ângulo Intra MX com
ref rigeração externa ao corpo, acoplável ao
micromotor com sistema intra onde o torque e a
rotação são transmitidos à broca através de um
conjunto de eixos e engrenagens com rotação de
transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado,
giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de
20° graus entre o longo eixo e o pescoço da
cabeça, trava da broca por lâmina de aço
deslocável lateralmente em ângulo com encaixe
para adaptar-se ao canal da broca, tamanho com
Especif icações: Spray: Com spray externo ao
corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a
20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80
(PSI), Consumo de ar: 65 (L/min), Razão de
Transmissão de velocidade: 1:1, Autoclavável:
135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro
ANVISA e assistência técnica em todo Estado do
Paraná.  

4,00 UN 650,00 2.600,00

TOTAL 2.600,00

Lote: 9 - Lote 009

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14664 Fotopolimerizador de LED sem f io. Indicado
para fotopolimerização de resinas compostas
ou qualquer substância sensível à faixa de luz
no espectro de 440nm à 480nm
aproximadamente. Equipamento sem f io, com
tecnologia em fotopolimerização de resinas
compostas pela utilização de luz. Potência
mínima de 1200 mW/cm²; leve, f uncional,
compacto, bivolt, emite luz com baix íssima
produção de calor, a qual protege a polpa do
dente. Garantia mínima de 1 ano e assis tência
técnica permanente. Biossegurança: Assepsia
sem danos nos componentes eletrônicos.
Ponteira de f ibra ótica autoclavável e
removível.

  

1,00 UN 715,00 715,00

TOTAL 715,00

Lote: 10 - Lote 010

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máx imo

Preço máximo total

1 14673 Impressoras Impressora
Monocromática Laser/LED mínimo
de 30 páginas por minuto (PPS).  

6,00 UN 2.179,30 13.075,80

TOTAL 13.075,80

Lote: 11 - Lote 011

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máx imo

Preço máximo total

1 14666 Kit para inalação adulto
Especif icação Técnica dos
Equipamentos de acordo com a
Resolução SESA nº  727/2022: Kit

29,00 UN 14,17 410,93



para inalação adulto, contendo:
máscara adulto para nebulização
em silicone f lexível, copo
reservatório com capacidade de 10
ml, extensão com conector para ar
comprimido com 1,5 m.  

TOTAL 410,93

Lote: 12 - Lote 012

Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máx imo

Preço máximo total

1 14667 Kit para inalação pediátrica
Especif icação Técnica dos
Equipamentos de acordo com a
Resolução SESA nº  727/2022: Kit
para inalação pediátrica, contendo:
máscara infantil para nebulização
em silicone f lexível, copo
reservatório com capacidade de 10
ml. Extensão com conector para ar
comprimido com 1,5 m.
EXIGENCIA : A BNT  

30,00 UN 14,17 425,10

TOTAL 425,10

Lote: 13 - Lote 013

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14674 Mesa de exames clínicos Especif icação Técnica
dos Equipamentos de acordo com a Resolução
SESA nº  727/2022: Mesa de exames clínicos
com estrutura tubular metálica esmaltada na cor
branca (pintura epóxi ou eletrostática), leito
acolchoado em espuma de poliuretano de 1ª
qualidade, revestido em courvin, na cor azul,
cabeceira reclinável manualmente através de
cremalheira, pés com ponteira de borracha.
Acompanha suporte para lençol de papel de 50
mm. Dimensões aproximadas de 1,85 m de
comprimento X 0,50 m de largura X 0,80 de
altura. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de
acordo com Padrões Internac ionais de
Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar
Regis tro no MS/ANVISA.  

4,00 UN 679,21 2.716,84

TOTAL 2.716,84

Lote: 14 - Lote 014

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14668 Mesa para reuniões Especif icação Técnica dos
Equipamentos de acordo com a Resolução
SESA nº  727/2022: Mesa de reunião retangular
c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de
espessura, revestida em laminado melamínico
na cor branca, c/ bordas em PVC. Superf ícies
lisas, duradoras e de fácil limpeza e
desinf ecção. Painel f rontal em madeira
aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT
1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo
em tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura
eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de
acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de
aço rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento
anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura
eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco.
Med: 200 x 110 cm. Acabamentos

4,00 UN 780,00 3.120,00



arredondados. Garantia de 1 (um) ano. ABNT  

TOTAL 3.120,00

Lote: 15 - Lote 015

Item Código do
produto/servi
ço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máx imo

Preço máx imo
total

1 14663 Micromotor Micromotor Intra com ref r igeração;
spray externo através de mangueira siliconada.
Confeccionado em alumínio anodizado, o que
possibilita leveza e excelente acabamento
superf icial, facilitando a assepsia e desinfecção.
Sistema intra de encaixe rápido, permitindo o giro
de 360° das peças acopladas. Conexão tipo
borden (universal 2 furos); velocidade (rotação)
de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório
acoplado ao corpo que permite a reversão da
rotação, baixo nível de ruído; autoclavável até
135°C por mais de 1000 ciclos. Especif icações:
Spray: Com spray externo ao corpo. Conexão:
INTRA. Veloc idade: 3.000 a 20.000 rpm, com
reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) Consumo de
ar: 65 (L/min). Razão de Transmissão de
velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g,
Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA e assistência
técnica em todo Estado do Paraná.  

4,00 UN 650,00 2.600,00

TOTAL 2.600,00

4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 55.068,39 (Cinqüenta
e Cinco Mil e Sessenta e Oito Reais e Trinta e Nove Centavos).

5. GARANTIA DOS MATERIAIS

5.1. Os licitantes vencedores da licitação serão obrigados a dar garantia dos
materiais/produtos, substituindo quando for solicitado, sem ônus ao município.

5.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens originais intactas e
serão atestados provisioriamente/definidamente.

5.3. Apresentação de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento, em língua
portuguesa fornecido pelo fabricante, que demonstre especificações técnicas e instruções
de uso do produto, privilegiando o direito à informação para todos os Itens deste Edital.

6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento do pedido/ordem
de fornecimento/Solicitação de despesa e devendo ser entregue no Município de Nova
Aliança do Ivaí.

6.2 Os materiais/produtos só serão recebidos definitivamente depois de certificados pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento,
observadas as especificações contidas no Anexo N.º 01 – TERMO DE REFERÊNCIA.

6.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado à prestá-las.



6.4 Os materiais/produtos quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a
secretaria solicitante conforme CNPJs abaixo:

Município de Nova Aliança do Ivaí, CNPJ nº 76.413.061/0001-42, endereço: Rua
Roque Batista da Silva, s/n°, CEP: 87.790-000.

6.5 A(s) Detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) deverão fazer a(s) entrega(s) no Município
de Nova Aliança do Ivaí, parceladamente e por item, de acordo com as necessidades de
consumo da Secretaria solicitante, que serão analisadas pelo responsável dos pedidos.

6.6 A entrega deverá ser feita conforme especificado na Solicitação de Despesa, onde
deverá estar definido o local e a data para entrega dos materiais.

6.7. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais/produtos, não atende
as especificações do objeto licitado, ou seja, que esteja com defeitos, ou de má qualidade de
impressão, poderá a Administração, através da Secretaria e ou Departamento solicitante
rejeitá-la, integralmente ou em parte obrigando-se a detentora do registro providenciar a
substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a notificação, devendo a mesma ser
feita sem nenhum ônus ao município.

6.8. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.1, será a empresa
detentora do registro advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital.

7. JUSTIFICATIVA - PLATAFORMA COMPRASBR: A possibilidade de adoção de outras de
plataformas de operacionalização, em detrimento a plataforma disponibilizada pelo
Governo Federal, esta devidamente prevista conforme Art. 5º do Decreto Federal n.
10024/2019: 

Art. 5º  O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema
de Compras do Governo federal, disponível no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
§ 1º  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 
§ 2º  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto no caput, poderão ser utilizados
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Se justifica a adoção da plataforma COMPRASBR, visto que tal plataforma possui uma
maior interação comparado a plataforma COMPRASNET, pois o Sistema de Gestão Pública
utilizado pelo Município de Nova Aliança do Ivaí, possui integração com a plataforma
COMPRASBR e vice-versa, tal integração possibilita a importação de dados à plataforma
não possuindo a necessidade do responsável pelo Setor de Licitações em digitar, cadastrar,
alimentar os itens da licitação na referida plataforma, pois tais dados podem ser
importados. 
E ainda a referida plataforma possui integração junto ao PLATAFORMA+BRASIL, conforme
disponibilizado pelo link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br.


http://plataformamaisbrasil.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas/orientacoes-para-integracao-dos-sistemas-
externos-de-compras-eletronicas-com-a-plataforma-brasil 

Outra vantagem é a exportação para a futura importação de dados ao Sistema de Gestão
Pública utilizado pelo Município, contendo os dados do fornecedor vencedor da licitação,
seus dados cadastrais, valores unitários apresentados, marcas etc, facilitando o trabalho do
Órgão Público. Não havendo retrabalho, podendo a administração tornar mais ágeis e
eficazes as aquisições/contratações solicitadas. 

Rotina esta, impossível caso adote a plataforma COMPRASNET (disponibilizada pelo
Governo Federal), pois não possui qualquer ferramenta de integração, que se assemelha a
anterior, tornando o processo mais moroso e suscetível a erros, dificultando o andamento
dos certames licitatórios, pois haverá a necessidade de digitação dos dados de forma
manual.

Mesmo havendo custo ao fornecedor para que o mesmo utilize a plataforma COMPRASBR,
tais custos comparados ao custo da Administração Pública na inserção de dados, de forma
manual, ao sistema COMPRASNET e ao Sistema de Gestão Pública seriam irrisórios. Pois
quanto maior agilidade e eficácia na conclusão de um processo licitatório maior será o tempo
disponível para confecção de novos instrumentos convocatórios, elaboração, fiscalização de
contratos etc.

Os valores cobrados pela Plataforma COMPRASBR estão dispostos no link:
https://comprasbr.com.br/
Tais valores não são cobrados mediante uma porcentagem de venda referente ao valor
unitário ou total do produto/serviço vencido e sim será cobrado apenas um valor mensal de
cada participante. Tal valor não condiciona a um número específico/limitado de participação
de licitações em um determinado Órgão Licitador, e sim apenas ao período contratado,
podendo assim o fornecedor participar de quantas licitações ele desejar. 

Por fim, os valores cobrados, conforme o link acima referem-se aos custos referentes a
utilização da plataforma COMPRASBR por parte do fornecedor, visto que para o Município o
custo é “ zero” , ou seja, referente aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, conforme prevê o Art. 5º Inc. III da Lei n. 10520/02.

http://plataformamaisbrasil.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas/orientacoes-para-integracao-dos-sistemas-
https://comprasbr.com.br/


 ANEXO Nº 02

Termo de Declaração de: Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato
Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco;
Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)  ,  inscrita  no 
CNPJ sob n° , sediada (endereço completo) declara, para todos os fins
legais e necessários, sob as penas da lei, que:

1. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos serviços licitados, referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023, nas quantidades e nos prazos previstos.

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão
Eletrônico n°25/2023 do Município de Nova Aliança do Ivaí, ciente  da  obrigatoriedade
 de  declarar ocorrências supervenientes.

3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27
de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

4. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção,
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou
ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido
ajuste mediante designação recíprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF)

( ) Não
( ) Sim Em caso

positivo, apontar:
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
Relação de parentesco: Relação de Parentesco:

Parente em linha reta Parente colateral Parente por afinidade (familiares do cônjuge).

1º
grau

Pai, mãe e filho(a). Padrasto, madrasta, enteado(a), sogro(a), genro e nora.



2º
grau

Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge.

3º
grau

Bisavô, bisavó e bisneto(a). Tio(a) e sobrinho(a). Concunhado(a).

5. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da
contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem
como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo
Municipal.

6. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as
consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for
relatado.

 , de de 2023.

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura).



 ANEXO Nº 03

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço,
telefone e e-mail)

Ref.: Pregão Eletrônico nº 25/2023.

 Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de
preços relativa a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM CARACTERISTICAS TECNICAS
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, QUE DISPOE SOBRE A ADESÃO
DOS MUNICIPIOS AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO,
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI -
PR; 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÕES Marca
VLR.
UNIT.

VLR.
TOTAL

O valor para fornecimento do objeto é de R$___(____);

 O prazo de fornecimento é de    dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato; 

O prazo de validade da proposta de preços é de _____dias, a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas; 

O prazo de garantia do objeto é de______, conforme características técnicas. 

DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos,



encargos sociais, materiais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) material(is) ofertado(s) atende(m) todas as
especificações exigidas no Edital.

 , de de 20 

(inserir a tabela com marca, valor unitário e valor total)

Atenciosamente,

( nome, RG e assinatura do responsável legal)

OBS: A proposta de preços ajustada devera ser encaminhada por email, em até duas
horas após solicitado pelo Pregoeiro.



 ANEXO N.º 04  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023
Pregão Eletrônico SRP nº  25/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, inscrita no CNPJ nº XXXXX-XX,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, residente e
domiciliado na cidade de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, à xxxxxxxxx, nº xxxxx,
portador do RG nº xxxxxxxxxxx, e do CPF n0 xxxxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por ____________, ocupando o cargo de
______________, naturalidade, estado civil, RG nº _________ e CPF nº ___________,
resolvem celebrar a presente Ata para Registro de preços para _______________, em
conformidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei nº 10.520 de
17 de julho de 2002 e alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no
processo nº ____/____, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 – DO OBJETO E VALOR:

1.1. Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM
CARACTERISTICAS TECNICAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019,
QUE DISPOE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICIPIOS AO INCENTIVO FINANCEIRO DE
INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAUDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, conforme a seguir:

INFORMAR PLANILHA

1.2. O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ( ).

2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à
conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2023. Informo ainda que, o pagamento
do serviço é proveniente de recursos municipais, estaduais e federais do exercício de 2023:

Dotações

Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 714 09.001.10.301.0007.2070 334 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2023 716 09.001.10.301.0007.2053 334 4.4.90.52.00.00 Do Exercício



2.2. E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

3 - DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO:

3.2. Os materiais/produtos poderão ser requisitados pelas Secretarias do Municipio
diretamente a(s) empresa(s) vencedora(s).

3.2.1. As requisições serão encaminhadas contendo:

a) Descrição dos materiais requisitados e quantidade;
b) Data limite e local para entrega;
c) Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da Secretaria.

4 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail,
desde que:

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor responsável;

b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser
prévia e formalmente designado como executor da Ata.

5 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES

5.1. Ao receber as requisições o(a) servidor(a) anotará o pedido no controle de requisições.

5.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao
cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo
com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93.

6 – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:

6.1. Retirar a nota de empenho ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias,
ou documento equivalente contados do recebimento da convocação formal.

6.2. Iniciar o fornecimento dos Materiais, conforme a necessidade das Secretarias, objetivo
desta licitação, devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com quantidade
especificada em ordem de fornecimento, após o recebimento da Requisição/Ordem de
Fornecimento.

6.2.1 As entregas dos Materiais são de exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata
de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no Município de Nova Aliança do Ivaí,



independente da quantidade solicitada pela Secretaria ou departamento, a não entrega no
prazo solicitado conforme item 7.2, será a Detentora do Registro NOTIFICADA, e
posteriormente penalizada conforme o Edital e a Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00.

6.2.2 A entrega deverá ser feita de Segunda a Sexta, Horário Comercial, sendo das
08h00 as 17h00 no Municipio de Nova Aliança do Ivaí, no local a ser solicitado na ordem de
fornecimento.

6.2.3 Feita à entrega pela contratada, o contratante, por intermédio da comissão de
recebimento, realizará no prazo máximo de até 10 (dez) dias, os exames necessários para
aceitação/aprovação dos Materiais de modo a comprovar que o mesmo atende as
especificações estabelecidas no Edital, conforme descrito na proposta vencedora. 

6.3. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais entregue(s), não atenda as
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, integralmente ou em par-
te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição imediatamente após a notificação a
empresa, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus a administração.

6.4 Não será admitida a entrega pela detentora do registro dos Materiais, sem que esta
esteja de posse da ordem de fornecimento, ou documento equivalente.

6.5. O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital.

8 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

8.1. O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento legal-
mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das disposições
contidas neste Edital.

8.2 Os materiais/produtos quando solicitados deverão ser faturados de acordo com a
secretaria solicitante conforme CNPJs abaixo:

8.2.1. Município de Nova Aliança do Ivaí, CNPJ nº 76.413.061/0001-42, endereço: Rua
Roque Batista da Silva, s/n°, CEP 87790-000, Nova Aliança do Ivaí-PR.

8.2. O Município de Nova Aliança do Ivaí efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após
o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da Secretária
solicitante.

8.2.1. A empresa vencedora do certame licitatório devera apresentar obrigatoriamente,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, de
acordo com o Edital.

8.3. É de Obrigatoriedade da(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a(s)
Notas(s) Fiscal(is), conforme Ordem(s) de Fornecimento(s)/Requisição(ões), e enviar as



Notas Fiscais para o email da secretaria para o devido
empenho:licitacao@novaalianca.pr.gov.br .

8.4. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes
do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no Edital
e conforme Lei 8.666/93, e deverá ser enviado por email para:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br .

8.5. Ao Emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá informar no corpo da(s) mesma(s) a
Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados Bancários para o
devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa Jurídica).

8.5.1. Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de
Tesouraria do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a ser
pago.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadim- plência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

9 – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados,
somente poderá ocorrer recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto do
Artigo 65, alínea “ d” , da Lei Federal nº 8.666/93;

9.2. Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá encaminhar documento comprobatório e
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados, que deverá ser aprovada
e pactuada entre as partes, caso a empresa não encaminhe antecipadamente este
documento, não ocorrerá à recomposição.

10– DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DE PREÇOS

10.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:

a) Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de

Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem
justificativa aceita pela Administração;

c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do

Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
g) Os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a

mailto:licitacao@novaalianca.pr.gov.br
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detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

10.2.A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata
de Registro de Preços.

10.3.A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou
evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada defesa prévia
da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93.

10.4.A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:

10.4.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no
Item 10 do Edital, sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante da
presente Ata de Registro de Preços;

10.4.2.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.4.3.Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado.

10.5.Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a
rescisão dos contratos em geral, com as conseqüências daí advindas.

11- DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO

11.1.Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “ prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
execução de contrato;

b) “ prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “ prática colusiva” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;



d) “ prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) “ prática obstrutiva” : (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III, deste Edital;
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11.2.Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato
financiado pelo organismo.

11.3.Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

11.4.As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei
nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013.

11.5.A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, na
condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável,
em especial, mas sem limitar, a Lei n.º 12.846/2013 e o Decreto nº 8.420/2015, bem como
toda e qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção aplicável à CONTRATADA,
abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma violação a tais
dispositivos.

11.6.A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar
ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem
ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

11.7.A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m)
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles
descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.



11.8.Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das
sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

11.9.A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público
e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou
qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela
CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente.

11.10.A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas,
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer
título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir todas
as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de
quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta
ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou funcionários do governo ou de
empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou manter qualquer outro benefício ou
vantagem indevida. A CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse
Contrato será utilizado a título de compensação ou de outra forma será usado para pagar
qualquer vantagem ou benefício, em violação da lei aplicável.

11.11.A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes,
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores,
representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente
no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno
e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados
ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma entidade
governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de
dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer
entidade governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou
fiscalizada por qualquer entidade governamental.

12– UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO

12.1.Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração
Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de Nova Aliança do Ivaí.

12.2.Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o
fornecimen- to, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.

13– VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



13.1.Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze)
meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município.

13.2. Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do Decreto
n. 7892/2013.

14– DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1.O/A funcionário(a) público(a) MATHEUS BUSCARIOLO PIRES MARAFON, inscrito no
CPF nº 103.422.839-01 , será o indicado a controlar a baixa do objeto licitado e supervisionar
os preços praticados no mercado, e quando necessário pedir o reequilíbrio de preço, para
que a administração pública não venha a ter prejuízos, e na sua falta um funcionário
previamente indicado pela Administração.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o
acompanhamento e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

15- DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência em igualdade de
condições.

15.2.Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláu-
sulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como
elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes
dela decorrentes.

15.3.A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões
ob- servarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 10.520/2002, demais
normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicável à exe-
cução e especialmente aos casos omissos.

15.4.Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  SRP Nº 25/2023 e a Proposta da Detentora.

 

Fica eleito o foro do Município de PARANAVAI para dirimir as eventuais controvérsias
decorren- tes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
abaixo qualificadas.



MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ EMPRESA (NOME DO ADMIN.)
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas: ___________________                     ________________________


